
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.335 - MT (2019/0068189-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA CÍVEL DE CÁCERES - MT 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO DE 

CÁCERES - SJ/MT 
INTERES.  : ANTONIO MOREIRA FERNANDES 
ADVOGADO : DOMINGOS SÁVIO RIBEIRO PINTO  - MT010899 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E 
JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONVERSÃO 
DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL. JUÍZO SUSCITADO. 
1. Conflito Negativo de Competência instaurado entre o Juízo de Direito da 
4ª Vara Cível de Cáceres/MT e o Juízo Federal do Juizado Especial Adjunto 
de Cáceres-SJ/MT, em ação previdenciária de conversão de auxílio-doença 
em aposentadoria por invalidez. 
2. No caso concreto, não se extrai da petição inicial qualquer alusão à 
ocorrência de acidente laboral que, como causa de pedir, estivesse a 
respaldar o pedido de aposentadoria por invalidez formulado pelo segurado 
ao INSS, cujo contexto desautoriza a tramitação da lide perante a Justiça 
Estadual.
3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do CC 140.943/SP, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 16.2.2017, firmou o entendimento de que "o 
acidente sofrido por trabalhador classificado pela lei previdenciária como 
segurado contribuinte individual, por expressa determinação legal, não 
configura acidente do trabalho, não ensejando, portanto, a concessão de 
benefício acidentário, apenas previdenciário, sob a jurisdição da Justiça 
Federal". 
4. Conflito de Competência conhecido para declarar competente para o 
processamento do feito o Juízo Federal do Juizado Especial Adjunto de 
Cáceres-SJ/MT, o suscitado.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 
o Juízo Federal do Juizado Especial Adjunto de Cáceres-SJ/MT, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Og 
Fernandes, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 
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Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator." 

 
 

  

Brasília, 27 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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